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de 21 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015,
e suas alterações, considerando a necessidade de adequação da "Re-
lação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir a cultura do mamão, cupuaçu, maracujá e
anonácea, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com Limite
Máximo de Resíduos (LMR) de 0,2 mg/kg e Intervalo de Segurança
(IS) de 7 dias; Incluir a cultura do pêssego, ameixa, marmelo, nêspera
e pêra, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de
0,2 mg/kg e IS de 15 dias; Alterar o LMR da cultura do girassol, na
modalidade de emprego (aplicação) foliar, de 0,2 mg/kg para 2,0
mg/kg e o IS permanece em 7 dias; Incluir a cultura da canola e
gergilim, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de
2,0 mg/kg e IS de 7 dias; Incluir a cultura do milheto, na modalidade
de emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,1 mg/kg e IS de 45
dias; Alterar o Limite Máximo de Resíduo (LMR) da cultura do trigo,
na modalidade de emprego (aplicação) foliar, de 0,05 mg/kg para 0,3
mg/kg e o Intervalo de Segurança (IS) permanece em 14 dias; Incluir
a cultura do centeio e triticale, na modalidade de emprego (aplicação)
foliar, com LMR de 0,3 mg/kg e IS de 14 dias; Alterar o Limite
Máximo de Resíduo (LMR) da cultura da cevada, na modalidade de
emprego (aplicação) foliar, de 0,2 mg/kg para 0,3 mg/kg e o Intervalo
de Segurança (IS) permanece em 14 dias; Incluir a cultura da couve,
na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,01
mg/kg e IS de 7 dias; na monografia do ingrediente ativo T33 -
TEFLUBENZUROM, na relação de monografias dos ingredientes
ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira,
publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de
2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

RESOLUÇÃO - RE No- 2.183, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 813, de 07 de julho de 2015; tendo em vista o disposto no inciso
I e §1º do Art. 59 Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do anexo I da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 29,
de 21 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015,
e suas alterações, considerando a necessidade de adequação da "Re-
lação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir as culturas de coco, com Limite Máximo de
Resíduo (LMR) de 0,3 mg/kg e Intervalo de Segurança (IS) de 21
dias, e eucalipto (Uso Não Alimentar), na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, e incluir a definição de resíduo: "Obs: o LMR para
a cultura de coco refere-se à soma de etofenproxi e seu metabólito á-
CO, expressos como etofenproxi", na monografia do ingrediente ativo
E19 - ETOFENPROXI, na relação de monografias dos ingredientes
ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira,
publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de
2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM GOIÁS

PORTARIA No- 167, DE 3 DE AGOSTO DE 2015

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DE GOIÁS, usando das
atribuições que lhe confere a Portaria n.º 379, de 28 de julho de 2011,
publicado no D.O.U. nº. 145, de 29 de julho de 2011, RESOLVE,

Art. 1º Aprovar os critérios e os procedimentos dispostos no
Anexo A desta Portaria concernente às diretrizes e critérios do Pro-
grama de Cooperação Técnica com vistas à seleção de Municípios do
Estado de Goiás para capacitação e elaboração de Planos Municipais
de Saneamento Básico - PMSB, oferecendo assessoria, apoio, suporte,
orientações e supervisão técnica aos municípios na elaboração de seus
Planos, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 11.445, de
5 de janeiro de 2007, Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010 que
define as diretrizes nacionais e estabelece a Política Federal de Sa-
neamento Básico e da Lei 12.305 de 2 de agosto de 2010 que
estabelece as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 2º Os municípios do Estado de Goiás interessados, de-
verão candidatar-se com base nos critérios e procedimentos esta-
belecidos nesta Portaria e seus Anexos.

Parágrafo Único. A capacitação e elaboração de Planos Mu-
nicipais de Saneamento Básico serão realizadas no âmbito do Termo
de Execução Descentralizada nº 17/2014, celebrado entre a Funasa e
o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG)
e guardarão conformidade com o Termo de Referência para Ela-
boração de Plano Municipal de Saneamento Básico que se encontra
disponibilizado no sítio eletrônico da FUNASA - www.funa-
s a . g o v. b r.

Art. 3º Os proponentes deverão manifestar seu interesse atra-
vés do encaminhamento dos Anexos desta Portaria, no período de 10
dias após a data de publicação desta Portaria (considerando a data de
postagem), para a Superintendência Estadual da Funasa em Goiás.

Art. 4º A presidência da Funasa dará publicidade à lista de
municípios beneficiados em até 15 (quinze) dias após o término do
prazo para candidatura dos municípios.

Art. 5º O atendimento aos Municípios interessados será li-
mitado em função da demanda apresentada, do recurso disponibi-
lizado na Lei Orçamentária Anual, em observância aos critérios e
procedimentos definidos nesta Portaria, seus anexos e na legislação
especifica sobre a matéria.

Art. 6º A Funasa notificará por meio de Portaria os mu-
nicípios selecionados.

Art. 7º Fazem parte desta Portaria os anexos:
a) Anexo A - Critérios e procedimentos da seleção de mu-

nicípios para capacitação e elaboração de planos municipais de sa-
neamento básico;

b) Anexo B - Formulário de candidatura do município;
c) Anexo C - Declaração de elegibilidade;
d) Anexo D - Termo de compromisso de capacitação de

técnicos municipais.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MÁRCIA FREIRE DANTAS COUTINHO

ANEXO A

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DA SELEÇÃO DE
MUNICÍPIOS PARA CAPACITAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PLA-
NOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO

DO OBJETO
Considerando as disposições contidas no Art. 23 do Decreto

n o 7.217/2010, a saber:
O titular dos serviços formulará a respectiva política pública

de saneamento básico, devendo, para tanto elaborar os planos de
saneamento básico, observada a cooperação das associações repre-
sentativas de vários segmentos da sociedade (conforme previsto no
art. 2o, inciso II, da Lei n o 10.257, de 10 de julho de 2001) e da
ampla participação da população.

Este Chamamento Público tem por objetivo selecionar mu-
nicípios com vistas a prestar-lhes apoio nas ações voltadas à ca-
pacitação, elaboração e desenvolvimento de Planos Municipais de
Saneamento Básico - PMSB.

A capacitação, apoio, suporte, orientações e supervisão téc-
nica para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico
serão realizados de acordo com o Termo de Execução Descentra-
lizado n°17/2014 realizado entre a Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás - IFG.

DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E PRIORIZAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Serão elegíveis:
1. Municípios do Estado de Goiás com população total (ur-

bana e rural) de até 50.000 habitantes (Censo/2010).
2. Municípios que não possuam Plano Municipal de Sa-

neamento Básico (PMSB) e não tenham recebido recurso da Funasa
para elaboração de PMSB.

CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO
A priorização dos municípios considerados elegíveis será

feita de acordo com a ordem dos seguintes critérios:
a) Municípios contemplados com recursos da Funasa em

obras e/ou projetos de saneamento.
b) Possua menor IDH-M, constante no banco de dados do

PNUD do ano de 2010.
c) Possuam maior percentual em extrema pobreza, conforme

dados do Plano Brasil Sem Miséria (2010).
d) Municípios em situação de risco de desastres naturais,

secas e estiagem prolongadas.
e) Possuam menores índices de cobertura dos serviços de

abastecimento de água, constantes no banco de dados do IBGE (Cen-
so/2010).

f) Apresente maior percentagem de população urbana, cons-
tante no banco de dados do IBGE, Censo 2010.

g) Municípios com comunidades rurais, assentamentos, qui-
lombolas e outras comunidades tradicionais (ribeirinhos, Extrativistas,
entre outras).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A Funasa não repassará recursos financeiros diretamente aos

municípios.
A cooperação será realizada mediante disponibilização de

profissionais capacitados para a realização de estudos e pesquisas,
inclusive produzindo o material de divulgação dos eventos de mo-
bilização social (profissionais da entidade selecionada).

Caberá ao município disponibilizar todas as informações,
documentos e servidores do quadro municipal para efetiva partici-
pação em todas as etapas da capacitação e da elaboração do PMSB.
Ficará ainda a cargo do município a logística necessária para a mo-
bilização social, incluindo a disponibilização de espaço para reuniões
e divulgação dos eventos em meios de comunicação local, permitindo
assim a elaboração do plano de forma participativa, conforme pre-
ceitua a Lei n o 11.445/2007.

DA CAPACITAÇÃO
O município deverá designar no mínimo 02 (dois) profis-

sionais do quadro municipal para serem capacitados. Eles serão os
responsáveis pela aplicação do conteúdo adquirido no curso visando à
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Serão exi-
gidos profissionais com o seguinte perfil:

1 (um) Profissional com Formação Superior, preferencial-
mente engenheiro, arquiteto ou urbanista. Na ausência destes pro-
fissionais será aceito tecnólogo ou técnico com formação em áreas
afins;

1 (um) Profissional com Formação Superior em ciências
sociais e humanas, preferencialmente pedagogo ou assistente social.

O Município deverá assegurar a participação dos servidores
na capacitação, custeando com recursos próprios as despesas com
diárias, deslocamentos e outras de qualquer natureza necessárias à
obtenção da frequência mínima de 100% da carga horária na ca-
pacitação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O encaminhamento dos pleitos implicará na aceitação dos

termos contidos nesta Portaria e seus anexos.
A análise e seleção dos municípios serão procedidas pelo

Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica da Superintendência Es-
tadual da Funasa em Goiás - NICT/GO com base nos critérios dis-
postos nesta Portaria e seus anexos, mediante parecer técnico as-
sinado pelo Superintendente Estadual e pelo NICT.

Os casos omissos e as situações não previstas na presente
Portaria serão avaliados e deliberados pela Funasa, por intermédio da
Superintendência Estadual de Goiás.

ANEXO B

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA DO MUNICÍPIO
(Timbre do Município)
MODELO DE OFÍCIO PARA O PLEITO
Ofício n o ___/2015
Local, data
À Sua senhoria a Senhora
Márcia Freire Dantas Coutinho
Superintendente Estadual da FUNASA em Goiás
Avenida 82,179 - Setor Sul
CEP 74083-010 - Goiânia - GO
Assunto: Processo de Seleção para capacitação e apoio a

elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico
Senhora Superintendente,
Venho através deste, candidatar o Município de

_________________ no processo seletivo para a capacitação e ela-
boração de Plano Municipal de Saneamento Básico, conforme Por-
taria Funasa N o XXX de XX de mês de 2015.

2. Em anexo seguem os documentos exigidos pela portaria
desta seleção.

___________________________________
Prefeito Municipal de (nome do município)

ANEXO C

DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE
(Timbre do Município)
MODELO DE DECLARAÇÃO
Declaro que o Município de __________________ não pos-

sui Plano Municipal de Saneamento Básico e não recebeu recursos
públicos para execução deste objeto, não tendo licitado, contratado ou
conveniado para elaboração do mesmo.

Local, data
___________________________________
Prefeito Municipal de (nome do município)

ANEXO D

(Timbre do Município)
TERMO DE COMPROMISSO DE CAPACITAÇÃO DE

TÉCNICOS MUNICIPAIS
O Município de _______________________________ com-

promete-se a encaminhar para capacitação em elaboração de Planos
Municipais de Saneamento Básico os seguintes servidores:

* Profissional com Formação Superior, preferencialmente en-
genheiro, arquiteto ou urbanista. Na ausência destes profissionais será
aceito tecnólogo ou técnico com formação em áreas afins:

Nome do Servidor: _________________________________
Cargo/Função: _____________________________________
Formação:_________________________________________
Data de Nascimento: ___/___/___
Naturalidade: ____________________________________
Nacionalidade:____________________________________
RG: ____________Órgão Emissor: ___________ UF: ____
CPF:____________________________________________
Telefone: ( ) _____________Celular: ( ) __________
Email: ___________________________________________
Assinatura do servidor: _____________________________
* Profissional com Formação Superior em ciências sociais e

humanas, preferencialmente pedagogo ou assistente social.
Nome do Servidor: _________________________________
Cargo/Função: _____________________________________
Formação:_________________________________________
Data de Nascimento: ___/___/___
Naturalidade: ___________________
Nacionalidade:________________________
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de 21 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015,
e suas alterações, considerando a necessidade de adequação da "Re-
lação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir a cultura do mamão, cupuaçu, maracujá e
anonácea, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com Limite
Máximo de Resíduos (LMR) de 0,2 mg/kg e Intervalo de Segurança
(IS) de 7 dias; Incluir a cultura do pêssego, ameixa, marmelo, nêspera
e pêra, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de
0,2 mg/kg e IS de 15 dias; Alterar o LMR da cultura do girassol, na
modalidade de emprego (aplicação) foliar, de 0,2 mg/kg para 2,0
mg/kg e o IS permanece em 7 dias; Incluir a cultura da canola e
gergilim, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de
2,0 mg/kg e IS de 7 dias; Incluir a cultura do milheto, na modalidade
de emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,1 mg/kg e IS de 45
dias; Alterar o Limite Máximo de Resíduo (LMR) da cultura do trigo,
na modalidade de emprego (aplicação) foliar, de 0,05 mg/kg para 0,3
mg/kg e o Intervalo de Segurança (IS) permanece em 14 dias; Incluir
a cultura do centeio e triticale, na modalidade de emprego (aplicação)
foliar, com LMR de 0,3 mg/kg e IS de 14 dias; Alterar o Limite
Máximo de Resíduo (LMR) da cultura da cevada, na modalidade de
emprego (aplicação) foliar, de 0,2 mg/kg para 0,3 mg/kg e o Intervalo
de Segurança (IS) permanece em 14 dias; Incluir a cultura da couve,
na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,01
mg/kg e IS de 7 dias; na monografia do ingrediente ativo T33 -
TEFLUBENZUROM, na relação de monografias dos ingredientes
ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira,
publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de
2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

RESOLUÇÃO - RE No- 2.183, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 813, de 07 de julho de 2015; tendo em vista o disposto no inciso
I e §1º do Art. 59 Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do anexo I da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 29,
de 21 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015,
e suas alterações, considerando a necessidade de adequação da "Re-
lação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir as culturas de coco, com Limite Máximo de
Resíduo (LMR) de 0,3 mg/kg e Intervalo de Segurança (IS) de 21
dias, e eucalipto (Uso Não Alimentar), na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, e incluir a definição de resíduo: "Obs: o LMR para
a cultura de coco refere-se à soma de etofenproxi e seu metabólito á-
CO, expressos como etofenproxi", na monografia do ingrediente ativo
E19 - ETOFENPROXI, na relação de monografias dos ingredientes
ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira,
publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de
2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM GOIÁS

PORTARIA No- 167, DE 3 DE AGOSTO DE 2015

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DE GOIÁS, usando das
atribuições que lhe confere a Portaria n.º 379, de 28 de julho de 2011,
publicado no D.O.U. nº. 145, de 29 de julho de 2011, RESOLVE,

Art. 1º Aprovar os critérios e os procedimentos dispostos no
Anexo A desta Portaria concernente às diretrizes e critérios do Pro-
grama de Cooperação Técnica com vistas à seleção de Municípios do
Estado de Goiás para capacitação e elaboração de Planos Municipais
de Saneamento Básico - PMSB, oferecendo assessoria, apoio, suporte,
orientações e supervisão técnica aos municípios na elaboração de seus
Planos, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 11.445, de
5 de janeiro de 2007, Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010 que
define as diretrizes nacionais e estabelece a Política Federal de Sa-
neamento Básico e da Lei 12.305 de 2 de agosto de 2010 que
estabelece as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 2º Os municípios do Estado de Goiás interessados, de-
verão candidatar-se com base nos critérios e procedimentos esta-
belecidos nesta Portaria e seus Anexos.

Parágrafo Único. A capacitação e elaboração de Planos Mu-
nicipais de Saneamento Básico serão realizadas no âmbito do Termo
de Execução Descentralizada nº 17/2014, celebrado entre a Funasa e
o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG)
e guardarão conformidade com o Termo de Referência para Ela-
boração de Plano Municipal de Saneamento Básico que se encontra
disponibilizado no sítio eletrônico da FUNASA - www.funa-
s a . g o v. b r.

Art. 3º Os proponentes deverão manifestar seu interesse atra-
vés do encaminhamento dos Anexos desta Portaria, no período de 10
dias após a data de publicação desta Portaria (considerando a data de
postagem), para a Superintendência Estadual da Funasa em Goiás.

Art. 4º A presidência da Funasa dará publicidade à lista de
municípios beneficiados em até 15 (quinze) dias após o término do
prazo para candidatura dos municípios.

Art. 5º O atendimento aos Municípios interessados será li-
mitado em função da demanda apresentada, do recurso disponibi-
lizado na Lei Orçamentária Anual, em observância aos critérios e
procedimentos definidos nesta Portaria, seus anexos e na legislação
especifica sobre a matéria.

Art. 6º A Funasa notificará por meio de Portaria os mu-
nicípios selecionados.

Art. 7º Fazem parte desta Portaria os anexos:
a) Anexo A - Critérios e procedimentos da seleção de mu-

nicípios para capacitação e elaboração de planos municipais de sa-
neamento básico;

b) Anexo B - Formulário de candidatura do município;
c) Anexo C - Declaração de elegibilidade;
d) Anexo D - Termo de compromisso de capacitação de

técnicos municipais.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MÁRCIA FREIRE DANTAS COUTINHO

ANEXO A

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DA SELEÇÃO DE
MUNICÍPIOS PARA CAPACITAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PLA-
NOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO

DO OBJETO
Considerando as disposições contidas no Art. 23 do Decreto

n o 7.217/2010, a saber:
O titular dos serviços formulará a respectiva política pública

de saneamento básico, devendo, para tanto elaborar os planos de
saneamento básico, observada a cooperação das associações repre-
sentativas de vários segmentos da sociedade (conforme previsto no
art. 2o, inciso II, da Lei n o 10.257, de 10 de julho de 2001) e da
ampla participação da população.

Este Chamamento Público tem por objetivo selecionar mu-
nicípios com vistas a prestar-lhes apoio nas ações voltadas à ca-
pacitação, elaboração e desenvolvimento de Planos Municipais de
Saneamento Básico - PMSB.

A capacitação, apoio, suporte, orientações e supervisão téc-
nica para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico
serão realizados de acordo com o Termo de Execução Descentra-
lizado n°17/2014 realizado entre a Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás - IFG.

DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E PRIORIZAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Serão elegíveis:
1. Municípios do Estado de Goiás com população total (ur-

bana e rural) de até 50.000 habitantes (Censo/2010).
2. Municípios que não possuam Plano Municipal de Sa-

neamento Básico (PMSB) e não tenham recebido recurso da Funasa
para elaboração de PMSB.

CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO
A priorização dos municípios considerados elegíveis será

feita de acordo com a ordem dos seguintes critérios:
a) Municípios contemplados com recursos da Funasa em

obras e/ou projetos de saneamento.
b) Possua menor IDH-M, constante no banco de dados do

PNUD do ano de 2010.
c) Possuam maior percentual em extrema pobreza, conforme

dados do Plano Brasil Sem Miséria (2010).
d) Municípios em situação de risco de desastres naturais,

secas e estiagem prolongadas.
e) Possuam menores índices de cobertura dos serviços de

abastecimento de água, constantes no banco de dados do IBGE (Cen-
so/2010).

f) Apresente maior percentagem de população urbana, cons-
tante no banco de dados do IBGE, Censo 2010.

g) Municípios com comunidades rurais, assentamentos, qui-
lombolas e outras comunidades tradicionais (ribeirinhos, Extrativistas,
entre outras).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A Funasa não repassará recursos financeiros diretamente aos

municípios.
A cooperação será realizada mediante disponibilização de

profissionais capacitados para a realização de estudos e pesquisas,
inclusive produzindo o material de divulgação dos eventos de mo-
bilização social (profissionais da entidade selecionada).

Caberá ao município disponibilizar todas as informações,
documentos e servidores do quadro municipal para efetiva partici-
pação em todas as etapas da capacitação e da elaboração do PMSB.
Ficará ainda a cargo do município a logística necessária para a mo-
bilização social, incluindo a disponibilização de espaço para reuniões
e divulgação dos eventos em meios de comunicação local, permitindo
assim a elaboração do plano de forma participativa, conforme pre-
ceitua a Lei n o 11.445/2007.

DA CAPACITAÇÃO
O município deverá designar no mínimo 02 (dois) profis-

sionais do quadro municipal para serem capacitados. Eles serão os
responsáveis pela aplicação do conteúdo adquirido no curso visando à
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Serão exi-
gidos profissionais com o seguinte perfil:

1 (um) Profissional com Formação Superior, preferencial-
mente engenheiro, arquiteto ou urbanista. Na ausência destes pro-
fissionais será aceito tecnólogo ou técnico com formação em áreas
afins;

1 (um) Profissional com Formação Superior em ciências
sociais e humanas, preferencialmente pedagogo ou assistente social.

O Município deverá assegurar a participação dos servidores
na capacitação, custeando com recursos próprios as despesas com
diárias, deslocamentos e outras de qualquer natureza necessárias à
obtenção da frequência mínima de 100% da carga horária na ca-
pacitação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O encaminhamento dos pleitos implicará na aceitação dos

termos contidos nesta Portaria e seus anexos.
A análise e seleção dos municípios serão procedidas pelo

Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica da Superintendência Es-
tadual da Funasa em Goiás - NICT/GO com base nos critérios dis-
postos nesta Portaria e seus anexos, mediante parecer técnico as-
sinado pelo Superintendente Estadual e pelo NICT.

Os casos omissos e as situações não previstas na presente
Portaria serão avaliados e deliberados pela Funasa, por intermédio da
Superintendência Estadual de Goiás.

ANEXO B

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA DO MUNICÍPIO
(Timbre do Município)
MODELO DE OFÍCIO PARA O PLEITO
Ofício n o ___/2015
Local, data
À Sua senhoria a Senhora
Márcia Freire Dantas Coutinho
Superintendente Estadual da FUNASA em Goiás
Avenida 82,179 - Setor Sul
CEP 74083-010 - Goiânia - GO
Assunto: Processo de Seleção para capacitação e apoio a

elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico
Senhora Superintendente,
Venho através deste, candidatar o Município de

_________________ no processo seletivo para a capacitação e ela-
boração de Plano Municipal de Saneamento Básico, conforme Por-
taria Funasa N o XXX de XX de mês de 2015.

2. Em anexo seguem os documentos exigidos pela portaria
desta seleção.

___________________________________
Prefeito Municipal de (nome do município)

ANEXO C

DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE
(Timbre do Município)
MODELO DE DECLARAÇÃO
Declaro que o Município de __________________ não pos-

sui Plano Municipal de Saneamento Básico e não recebeu recursos
públicos para execução deste objeto, não tendo licitado, contratado ou
conveniado para elaboração do mesmo.

Local, data
___________________________________
Prefeito Municipal de (nome do município)

ANEXO D

(Timbre do Município)
TERMO DE COMPROMISSO DE CAPACITAÇÃO DE

TÉCNICOS MUNICIPAIS
O Município de _______________________________ com-

promete-se a encaminhar para capacitação em elaboração de Planos
Municipais de Saneamento Básico os seguintes servidores:

* Profissional com Formação Superior, preferencialmente en-
genheiro, arquiteto ou urbanista. Na ausência destes profissionais será
aceito tecnólogo ou técnico com formação em áreas afins:

Nome do Servidor: _________________________________
Cargo/Função: _____________________________________
Formação:_________________________________________
Data de Nascimento: ___/___/___
Naturalidade: ____________________________________
Nacionalidade:____________________________________
RG: ____________Órgão Emissor: ___________ UF: ____
CPF:____________________________________________
Telefone: ( ) _____________Celular: ( ) __________
Email: ___________________________________________
Assinatura do servidor: _____________________________
* Profissional com Formação Superior em ciências sociais e

humanas, preferencialmente pedagogo ou assistente social.
Nome do Servidor: _________________________________
Cargo/Função: _____________________________________
Formação:_________________________________________
Data de Nascimento: ___/___/___
Naturalidade: ___________________
Nacionalidade:________________________
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RG: ____________Órgão Emissor: ____________ UF: ___
CPF:_____________
Telefone: ( ) ______________Celular: ( ) ______________
Email: ___________________________________________
Assinatura do servidor: _____________________________
___________________________________
Prefeito Municipal de (nome do município)

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 708, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Tera-
pêuticas do Mieloma Múltiplo.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros
sobre o mieloma múltiplo no Brasil e de diretrizes nacionais para o
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que as diretrizes diagnósticas e terapêuticas
são resultado de consenso técnico-científico e são formuladas dentro
de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública no

21/SAS/MS, de 13 de novembro de 2014; e
Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC) e da Assessoria
Técnica da SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas, na forma do Anexo a esta Portaria,
disponível no sitio: www.saude.gov.br/sas, as Diretrizes Diagnósticas
e Terapêuticas - Mieloma Múltiplo.

Parágrafo único. As Diretrizes de que trata este artigo, que
contêm o conceito geral do mieloma múltiplo, critérios de diag-
nóstico, tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação,
são de caráter nacional e devem ser utilizadas pelas Secretarias de
Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento do mieloma múltiplo.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 709, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

Exclui e habilita leitos da Unidade de Te-
rapia Intensiva Neonatal - UTIN do Hos-
pital Santa Juliana - Obras Sociais da Dioc
de Rio Branco - Rio Branco/AC.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando o Ofício/GAB/ No- 194, de 18 de março de
2015, da Secretaria de Estado de Saúde do Acre, que solicita a
presente reabilitação; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital No- leitos
2002078 Hospital Santa Juliana - Obras Sociais

da Dioc de Rio Branco - Rio Bran-
co/AC

26.02 05

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2002078 Hospital Santa Juliana - Obras Sociais

da Dioc de Rio Branco - Rio Bran-
co/AC

26.10 05

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 710, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

Exclui membro de equipe de transplante.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento técnico
do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que diz respeito à
concessão de autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde para a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos,
órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria
Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Ór-
gãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela Por-
taria nº 1.524/SAS/MS, de 31 de dezembro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 1, de 2 de janeiro de 2015, Seção 1, página 89, o membro
a seguir:

RIM: 24.08
GOIÁS

I - No- do SNT 1 01 06 GO 02
II - membro: Waldir de Sousa, nefrologista, CRM 5608.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 711, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

Inclui membro em equipe de transplante.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento técnico
do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que diz respeito à
concessão de autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde para a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos,
órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria
Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Ór-
gãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela Por-
taria nº 1.173/SAS/MS, de 31 de outubro de 2014, publicada no Diário Ofi-
cial da União nº 212, de 3 de novembro de 2014, Seção 1, página 61, o
membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SANTA CATARINA

I - No- do SNT 1 11 06 SC 04
II - membro: Rodrigo Thiesen Muller, oftalmologista, CRM 13196.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 712, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

Concede autorização e renovação de autoriza-
ção estabelecimentos e equipes de saúde para
retirada e transplante de órgãos.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento técnico
do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que diz respeito à
concessão de autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde para a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos,
órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria
Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Ór-
gãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

I - No- do SNT: 2 11 13 DF 02
II - denominação: Instituto de Cardiologia do Distrito Federal;

III - CNPJ: 92.898.550/0006-00;
IV - CNES: 3276678;

V - endereço: Estrada parque Contorno do Bosque, S/Nº, Bairro: Cruzeiro
Novo, Brasília/DF, CEP: 70.658-700.

I - No- do SNT: 2 11 03 DF 01
II - denominação: Clínica Oftalmológica Teixeira Pinto;

III - CNPJ: 00.601.179/0001-32;
IV - CNES: 2643154;

V - endereço: SDS, S/Nº, Edifício Eldorado, Asa Sul, Brasília/DF,
CEP: 70.392-901.

MATO GROSSO DO SUL

I - No- do SNT: 2 11 09 MS 01
II - denominação: Cristalle Medicina Ocular;
III - CNPJ: 07.255.016/0001-94;
IV - CNES: 3461424;
V - endereço: Rua Paranaíba, No- 1.128, Bairro: Centro, Três La-

goas/MS, CEP: 79.602-030.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de tecido músculo esquelético ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 12 04 RJ 04
II - denominação: Hospital Copa D'Or;
III - CNPJ: 06.047.087/0009-96;
IV - CNES: 3005992;
V - endereço: Rua Figueiredo de Magalhães, No- 875, Bairro: Co-

pacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.031-011.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de medula óssea autogênico ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
DISTRITO FEDERAL

I - No- do SNT: 2 21 13 DF 03
II - denominação: Instituto de Cardiologia do Distrito Federal;
III - CNPJ: 92.898.550/0006-00;
IV - CNES: 3276678;
V - endereço: Estrada Contorno do Bosque, S/Nº, Bairro: Cru-

zeiro Novo/DF, CEP: 70.658-700.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT: 2 21 99 RS 01
II - denominação: Hospital Universitário de Santa Maria;
III - CNPJ: 95.591.764/0014-20;
IV - CNES: 2244306;
V - endereço: Avenida Roraima, prédio 22, No- 1.000, Bairro: Ca-

mobi, Santa Maria/RS, CEP: 97.105-900.

Art. 5º Fica concedida autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 11 15 RJ 27
II - responsável técnico: Ana Gabriela Coelho de Magalhães Queiroz, of-
talmologista, CRM 52873500.

I - No- do SNT 1 11 15 RJ 28
II - responsável técnico: Ana Gabriela Coelho de Magalhães Queiroz, of-
talmologista, CRM 52873500.

Art. 6º Fica concedida autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecido músculo esquelético à equipe de saúde a seguir identifi-
cada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 12 15 RJ 26
II - responsável técnico: André da Silveira Braune, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 52627380.

Art. 7º Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

I - No- do SNT 1 11 13 DF 02
II - responsável técnico: Anderson Gustavo Teixeira Pinto, of-

talmologista, CRM 12049;
III - membro: Renata Leal Barbosa Bettarello, oftalmologista,

CRM 13906.

I - No- do SNT 1 11 00 DF 03
II - responsável técnico: Anderson Gustavo Teixeira Pinto, of-

talmologista, CRM 12049;
III - membro: Amanda Elisa Goulart de Souza Britto, oftalmo-

logista, CRM 18639;
IV - membro: Camila Haydée Rosas Salaroli, oftalmologista,

CRM 17277.
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